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HSTADO OE MATO GROSSO 

DE 15 

!�utoriza o Poder Executivo 3 conceder i -
Prúfcit�ra r.�unici;i.31 de VILa BH/.JIL o ' 

llUXl

lio de �S 10,000.000 par� o fi� �ue enpeci­

fica. 

C1J Gtl/111006\@@III @O �$Vilil@@ I!)� �®YO Gl@!Sé 

Faço saber 1ue ü l..ssern.bléi3 Lt:...;isl::itivo �10 ·::;:::--;�::o de 

ereta e eu sanciono o �e0uint� Lei : 

árti;__;o lQ - ..1: o Poder L"xGcutivo autorizado :.i conceder 

à Prefeituro :'.unicifal c�c VIL.'. 1l=IL o auxilio de <1$., •••. 

10.000.000 (DEZ :HLI!OSS D3 CRU�.lI:lOS), destinado a cor.stru­

ç"':v L: .Jelee;iwia e Cadeia PÚblica na cidade 

Arti:;o 2º- - A despesa decorre!\t;:: dest3 lei será co 

berta pelo exceeao de 3rrecadoção que oa Índices técnicos -
autori z.:,-,m prevêr no corrente exercicio • 

Artiio 3º- - �st� lei entr�ró em vicôr n3 d�tu de suo 

rublic�ição, revog3da:3 an disposições em contrZirio • 

Fa13cio Aluncastro,em Cui<.-'fb9 1 15 de ae:teol1r: de 

1 965, 1449 da Independência e 77Q da República , 

-

/. Q •. ) ••• ?-� 

Autor: Dep. Alves Duarte
D.O. 16/09/1965


